
 
MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS 

Prefeitura Municipal  
Rua Florianópolis, nº 503 - Bairro Maranata, CEP 76.997-000  

1/47 

Termo de Referência 

 

TERMO DE REFERÊNCIA N° 042/2026 

Processo Administrativo Interno n° 871/2026 ID 107802. 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação tem por objeto a aquisição de materiais diversos destinados à execução 

de ações socioculturais, socioassistenciais e de saúde promovidas pela Administração 

Municipal, abrangendo itens voltados às atividades institucionais desenvolvidas pelas 

Secretarias Municipais de Educação – SEMED, Assistência Social – SEMAS, Saúde – 

SEMSAU e Cultura, Esporte e Lazer – SEMCEL. 

A contratação contempla o fornecimento de brinquedos, kits de higiene, kits de chimarrão, 

toalhas, mochilas, camisetas, bolsas térmicas, itens alimentícios, materiais personalizados, 

Caderneta da Gestante, testes de gravidez e demais produtos necessários à realização de 

campanhas, eventos, atividades educativas, recreativas, culturais, esportivas, 

socioassistenciais e ações de promoção da saúde previstas no calendário institucional do 

Município. 

Os itens destinam-se ao atendimento de crianças, pessoas idosas, gestantes e demais públicos 

prioritários, com a finalidade de promover inclusão social, fortalecimento de vínculos 

comunitários, valorização das ações públicas, incentivo à participação popular e ampliação do 

acesso às políticas públicas municipais, assegurando melhores condições de acolhimento, 

integração e bem-estar social. 

As despesas decorrentes da presente contratação serão custeadas com recursos próprios das 

Secretarias requisitantes, reforçando o compromisso da Administração Municipal com a 

execução de políticas públicas eficientes, humanizadas e voltadas ao interesse coletivo, à 

promoção da cidadania e à melhoria da qualidade de vida da população. 

 

1.1. Nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento.  

LOTE 1 -  BRINQUEDOS 

Item Qtde Unid. Descrição 

01 95 UN 
Bola intermediária infantil / recreativa 

Bola intermediária indicada para uso infantil e recreativo, 
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confeccionada em material sintético resistente ou equivalente, com 

bom acabamento superficial e durabilidade. O produto deverá possuir 

construção costurada ou colada, conforme padrão do fabricante, 

garantindo resistência ao uso contínuo e desempenho adequado em 

atividades recreativas. Deverá apresentar tamanho e peso compatíveis 

com a faixa etária atendida, com estrutura uniforme e formato 

regular. Disponível em cores variadas, conforme disponibilidade do 

fornecedor ou definição da contratante. 

02 21 UN 

Brinquedo tipo kit cozinha infantil – 05 peças  

Brinquedo tipo kit cozinha infantil, composto por 05 peças, sendo: 01 

fogão, 01 panela com cabo, 01 frigideira e 02 acessórios sortidos. 

Confeccionado em plástico resistente, com acabamento uniforme, 

bordas arredondadas e isento de rebarbas, garantindo segurança no 

manuseio. A panela com cabo deverá possuir dimensões aproximadas 

de 14 cm x 5 cm. Produto recomendado para crianças a partir de 2 

anos, devendo conter selo de conformidade do INMETRO, atendendo 

às normas de segurança aplicáveis. Deverá ser fornecido em 

embalagem tipo caixa ou encartelado, acompanhado de saco ou 

embalagem para presente, assegurando proteção durante o transporte 

e armazenamento. 

03 160 UN 

BRINQUEDO - BOLA DE FUTEBOL EM VINIL  

Brinquedo tipo bola de futebol, confeccionado em material 

emborrachado (vinil), com peso aproximado de 200 g. O produto 

deverá apresentar formato regular, boa resistência e acabamento 

uniforme, adequado para uso recreativo infantil. Deverá possuir 

certificação de conformidade com as normas do INMETRO, 

garantindo segurança para utilização. A bola deverá ser fornecida em 

embalagem individual tipo presente, adequada para proteção durante 

o transporte e armazenamento. 

04 178 UN 

Brinquedo - boneca em vinil – 30 cm  

Brinquedo tipo boneca, confeccionado em vinil atóxico e lavável, na 

cor branca, com altura aproximada de 30 cm. Deverá possuir 

membros articulados, olhos móveis e cabelo implantado, com 
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acabamento uniforme e isento de rebarbas ou imperfeições que 

comprometam a segurança no manuseio. Modelo anatômico infantil, 

sem representação de partes íntimas, garantindo adequação ao 

público infantil. Acompanha vestuário composto por vestido, meias e 

sapatos. O produto deverá atender às normas de segurança vigentes 

aplicáveis a brinquedos, assegurando sua utilização em atividades 

recreativas infantis. 

05 10 UN 

KIT DE FERRAMENTAS INFANTIL EM PLÁSTICO – 16 

PEÇAS  

Kit completo de ferramentas infantis, confeccionado em plástico 

atóxico e resistente, em cores variadas, destinado a atividades 

recreativas e educativas. Composto por 16 peças, sendo: 01 furadeira, 

01 morsa, 01 alicate, 01 chave de fenda, 01 chave de boca, 01 chave 

inglesa, 01 serrote, 01 martelo, 04 parafusos e 04 porcas. As peças 

deverão apresentar acabamento uniforme, bordas arredondadas e 

ausência de rebarbas, garantindo segurança no manuseio. Produto 

deverá possuir certificação de conformidade do INMETRO, 

atendendo às normas de segurança aplicáveis. Fornecido em 

embalagem composta por plástico e papel, adequada para proteção e 

armazenamento. 

06 39 JG 

JOGO DE BOLICHE INFANTIL – 8 PEÇAS  

Jogo de boliche infantil composto por 8 peças, sendo 6 pinos 

coloridos e 2 bolas, confeccionados em polietileno resistente. Os 

pinos deverão possuir altura aproximada de 21 cm, com acabamento 

uniforme, bordas arredondadas e superfície lisa, garantindo segurança 

no manuseio. Dimensões aproximadas da embalagem: 36 cm x 22 cm 

x 16 cm (comprimento x altura x largura). Produto indicado para 

atividades recreativas, devendo apresentar boa durabilidade e 

resistência ao uso contínuo. 

07 37 JG 

JOGO DE DOMINÓ ANIMAIS EM MADEIRA – 28 PEÇAS  

Jogo de dominó confeccionado em madeira, composto por 28 peças, 

com superfícies serigrafadas contendo ilustrações de animais. As 

peças deverão apresentar acabamento uniforme, cantos arredondados 
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e ausência de rebarbas, garantindo segurança durante o manuseio. 

Acondicionado em caixa de madeira, com dimensões aproximadas de 

5 cm x 13 cm x 16 cm, adequada para armazenamento e transporte. 

Produto indicado para atividades educativas e recreativas. 

08 73 UN 

CAMINHÃO INFANTIL EM PLÁSTICO COM CAÇAMBA  

Brinquedo tipo carrinho modelo caminhão, confeccionado em 

plástico virgem colorido de alta resistência, com caçamba integrada. 

Dimensões aproximadas de 39 cm x 18,5 cm x 15 cm. O produto 

deverá apresentar estrutura firme, acabamento uniforme, bordas 

arredondadas e ausência de rebarbas, garantindo segurança no 

manuseio. Deverá ser fornecido em embalagem de papelão, contendo 

selo de conformidade e certificação do INMETRO, assegurando que 

o produto atende às normas de segurança aplicáveis. Indicado para 

uso recreativo infantil. 

09 30 JG 

JOGO PEGA VARETAS – 31 PEÇAS  

Jogo pega varetas composto por 31 peças, confeccionadas em 

material plástico resistente. O produto deverá apresentar acabamento 

uniforme, superfície lisa e pontas sem rebarbas, garantindo segurança 

no manuseio. Dimensões aproximadas da embalagem: 8 cm x 8 cm x 

25 cm, com peso aproximado de 0,310 kg. Indicado para atividades 

recreativas, devendo apresentar boa durabilidade e resistência ao uso 

contínuo. 

10 19 JG 

Jogo pedagógico 5 em 1 em MDF – tabuleiro com 99 peças  

Jogo pedagógico tipo tabuleiro, confeccionado em MDF resistente, 

modelo 5 em 1, contemplando as modalidades: dama, trilha, ludo, 

jogo da velha e xadrez. O conjunto deverá ser composto por 01 

tabuleiro e 99 (noventa e nove) peças plásticas, adequadas às 

diferentes modalidades do jogo. As peças deverão apresentar 

acabamento uniforme, superfícies lisas e ausência de rebarbas, 

garantindo segurança no manuseio. O tabuleiro deverá possuir 

estrutura firme, com impressão ou marcação nítida dos jogos, 

assegurando boa visualização e durabilidade. Produto indicado para 

atividades recreativas e pedagógicas, devendo apresentar resistência 
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ao uso contínuo. 

11 15 JG 

JOGO DE CARTAS TIPO UNO – 114 CARTAS  

Jogo de cartas tipo Uno, composto por 114 (cento e quatorze) cartas, 

confeccionadas em papel cartão de alta resistência, com impressão 

colorida e acabamento uniforme. As cartas deverão possuir 

dimensões aproximadas de 56 mm x 87 mm, com cantos 

arredondados, boa legibilidade das informações e resistência ao 

manuseio contínuo. O produto deverá ser acondicionado em 

embalagem adequada para armazenamento e proteção do conteúdo. 

Indicado para atividades recreativas e pedagógicas, devendo 

apresentar durabilidade compatível com uso frequente. 

12 16 JG 

JOGO EDUCATIVO CARTAS OPOSTAS – 44 CARTAS  

Jogo educativo e recreativo tipo cartas opostas, composto por 44 

cartas, contendo ilustrações de animais. As cartas deverão ser 

confeccionadas em PVC resistente, com acabamento uniforme, 

superfícies lisas e cantos arredondados, garantindo segurança e 

durabilidade no manuseio. O conjunto deverá ser acondicionado em 

cartucho apropriado ao produto, assegurando proteção e organização 

durante o armazenamento e transporte. A embalagem deverá possuir 

certificação de conformidade do INMETRO, atendendo às normas de 

segurança aplicáveis. Indicado para atividades educativas e 

recreativas. 

13 5 JG 

JOGO IMOBILIÁRIO – TABULEIRO CLÁSSICO  

Jogo de tabuleiro tipo imobiliário, gênero clássico, indicado para 2 a 

6 jogadores. Confeccionado com materiais de boa qualidade, devendo 

apresentar resistência ao uso contínuo e acabamento uniforme nas 

peças e no tabuleiro. Dimensões aproximadas de 40,4 cm x 27,5 cm x 

28,7 cm. O conjunto deverá conter tabuleiro e componentes 

compatíveis com a dinâmica do jogo, devidamente acondicionados 

em embalagem apropriada para armazenamento e transporte. Produto 

indicado para atividades recreativas, devendo apresentar durabilidade 

e boa apresentação. 
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14 01 JG 

JOGO MAPA DO CORPO HUMANO – QUEBRA-CABEÇA 48 

PEÇAS  

Jogo educativo tipo quebra-cabeça com temática do corpo humano, 

composto por 48 peças. As peças deverão ser confeccionadas em 

material resistente, com acabamento uniforme, superfícies lisas e 

bordas sem rebarbas, garantindo segurança no manuseio. Dimensões 

aproximadas da embalagem: 50 mm x 180 mm x 240 mm. Produto 

colorido, com impressão nítida e de fácil visualização, indicado para 

atividades educativas e recreativas. Deverá ser acondicionado em 

embalagem adequada para proteção e armazenamento. 

15 01 JG 

JOGO PEDAGÓGICO TIPO SOLETRANDO  

Jogo pedagógico tipo Soletrando, destinado ao desenvolvimento da 

formação de palavras por meio de associação entre figuras e letras. O 

conjunto deverá ser composto por 75 cartelas de figuras e letras e 12 

cartelas contendo figuras com seus respectivos nomes. As peças 

deverão apresentar acabamento uniforme, impressão nítida e 

resistência ao manuseio, garantindo durabilidade durante o uso em 

atividades educativas. Dimensões aproximadas da embalagem: 21,2 

cm x 22,2 cm x 4 cm. Produto indicado para atividades pedagógicas e 

recreativas, devendo ser acondicionado em embalagem adequada 

para armazenamento e transporte. 

16 01 JG 

JOGO PEDAGÓGICO TIPO TANGRAM EM MDF  

Jogo pedagógico tipo Tangram, constituído por quebra-cabeça 

geométrico, confeccionado em MDF resistente. O conjunto deverá 

conter 70 peças coloridas, possibilitando a formação de 10 tangrans, 

cada um com dimensões aproximadas de 16 cm x 16 cm. As peças 

deverão apresentar acabamento uniforme, superfícies lisas e bordas 

sem rebarbas, garantindo segurança no manuseio e durabilidade no 

uso. Dimensões aproximadas da embalagem: 18 cm x 18 cm x 5 cm. 

Produto indicado para atividades pedagógicas e recreativas, devendo 

ser acondicionado em embalagem adequada para armazenamento e 

transporte. 
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17 20 UN 

Brinquedo tipo quadro mágico – Lousa para desenho  

Lousa mágica confeccionada em material plástico resistente, 

destinada a atividades recreativas e educativas de desenho e escrita. O 

conjunto deverá conter 01 lousa mágica e 01 caneta, própria para 

utilização no produto. Medidas aproximadas do produto: 27 cm x 21 

cm. Medidas aproximadas da área útil da lousa: 19 cm x 14,5 cm. O 

produto deverá possuir certificação de conformidade do INMETRO, 

atendendo às normas de segurança aplicáveis. Deverá apresentar 

acabamento uniforme, superfícies lisas e bordas sem rebarbas, 

garantindo segurança no manuseio. 

18 16 UN 

Brinquedo inflável tipo “cavalinho pula-pula” 

Brinquedo inflável tipo “cavalinho pula-pula”, confeccionado em 

material de borracha ou material flexível equivalente, atóxico e 

resistente, adequado ao uso infantil. Produto com sistema de emissão 

de som e luz, acionados durante a utilização. Possui capacidade de 

suporte de peso aproximada de até 60 kg. Cores conforme solicitação 

ou definição da contratante. 

LOTE 2 - KIT CHIMARRÃO E GARRAFA TÉRMICA 

Item Qtde Unid. Descrição 

01   34 UN 

KIT CHIMARRÃO  

Kit chimarrão composto por 01 (uma) cuia em madeira de imbuia, na 

cor única envernizada, com altura entre 10,5 cm e 12,8 cm e largura 

entre 9,0 cm e 10,5 cm; 01 (uma) bomba para chimarrão em aço 

inoxidável, contendo detalhe em pedra acrílica, com comprimento 

entre 22 cm e 23,5 cm; e 01 (um) pacote de erva-mate para 

chimarrão, com peso líquido de 500 g. A cuia deverá apresentar 

acabamento uniforme, superfície lisa e resistência compatível com o 

uso. A bomba deverá ser confeccionada em material inoxidável, 

garantindo durabilidade e segurança no contato com alimentos. Os 

itens deverão ser fornecidos embalados em conjunto, em embalagem 
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adequada para proteção durante o transporte e armazenamento. 

02 18 UN 

Garrafa térmica 

Garrafa térmica, Capacidade de 2,5 litros, fabricada em aço 

inoxidável. Possuir tampa de pressão com alavanca e bico dosador, 

alça ergonômica e antiderrapante. A parede dupla com isolamento a 

vácuo para manter a temperatura por mais tempo. 

LOTE 3 - KITS HIGIENE 

Item Qtde Unid. Descrição 

01 02 UN 

Kit de Higiene e Perfumaria: composto por 1 (uma) loção 

hidratante desodorante corporal, embalagem com 400 ml, fragrância 

disponível nas opções: ameixa negra, ameixa, orquídea ou cereja;  

1 (uma) caixa com 5 (cinco) sabonetes, peso unitário de 90 g, 

embalados individualmente;  

e 1 (um) desodorante colônia tipo Body Splash, com fragrância 

compatível com a loção hidratante.  

Produtos dermatologicamente testados, embalados em conjunto para 

entrega. 

02 02 UN 

Kit Masculino de Higiene e Perfumaria 

composto por 1 (um) frasco de loção pós-barba, com 75 ml;  

1 (uma) caixa com 5 (cinco) sabonetes, peso unitário de 90 g, 

embalados individualmente;  

e 1 (um) desodorante colônia masculino tipo Body Splash, frasco 

com 200 ml, fragrância suave e refrescante.  

Produtos dermatologicamente testados, embalados em conjunto para 

entrega. 

03 15 UN 

Kit higiênico unissex, composto por:  

• Desodorante corporal em aerossol, fragrância neutra, mínimo 150 

ml; • Sabonete para uso corporal, mínimo 85 g;  

• Creme dental com flúor, mínimo 90 g;  
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• Escova dental para adultos, cerdas médias com pontas 

arredondadas, dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação;  

• Shampoo para higiene capilar, volume mínimo de 200 ml, de 

qualidade intermediária a superior, adequado para uso diário, 

dermatologicamente testado;  

• Condicionador capilar, volume mínimo de 200 ml, de qualidade 

intermediária a superior, adequado para uso diário, 

dermatologicamente testado;  

• Toalha de banho, confeccionada em tecido felpudo 100% algodão, 

com gramatura aproximada de 340 g/m², alta absorção, acabamento 

na barra, em cor escura, dimensões aproximadas de 65 x 130 cm;  

• Barbeador manual (gilete) descartável, de uso único.  

Todos os itens deverão ser novos, lacrados, próprios para uso 

humano, em conformidade com as normas sanitárias vigentes, 

acondicionados em embalagem individual, validade mínima de 12 

meses a contar da data da entrega. 

04 20 UN 

LOÇÃO HIDRATANTE DESODORANTE CORPORAL – 

FRASCO 400 ML  

Loção hidratante desodorante corporal, indicada para hidratação e 

perfumação da pele, com textura cremosa de fácil espalhabilidade e 

rápida absorção.  

Produto formulado para auxiliar na manutenção da hidratação da 

pele, proporcionando sensação de maciez e suavidade após a 

aplicação.  

Acondicionada em frasco plástico resistente contendo 400 ml, com 

sistema de fechamento que garanta adequada vedação e conservação 

do produto. Produto dermatologicamente testado ou equivalente, 

próprio para uso corporal.  

Fragrâncias disponíveis: Ameixa Negra, Ameixa, Orquídea ou 

Cereja.  

Embalagem contendo identificação do fabricante, composição, data 

de fabricação, prazo de validade e registro ou notificação no órgão 

ID: 870153 e CRC: 740C0C86



 
MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS 

Prefeitura Municipal  
Rua Florianópolis, nº 503 - Bairro Maranata, CEP 76.997-000  

10/47 

Termo de Referência 

 

 

competente, conforme legislação sanitária vigente. 

LOTE 4 - TOALHAS 

Item Qtde Unid. Descrição 

01 8 UN 

Kit Toalhas: composto por 1 (uma) toalha de rosto, com dimensões 

mínimas de 48 cm x 90 cm, e 1 (uma) toalha de banho, com 

dimensões mínimas de 90 cm x 160 cm, confeccionadas em tecido de 

algodão ou misto com alta absorção, acabamento reforçado nas 

bordas, macias ao toque, cores sortidas. 

02 150 UN 

Lenço de bolso masculino  

Lenço de bolso masculino confeccionados em tecido 100% algodão 

ou material têxtil de composição equivalente, com bom acabamento e 

toque macio. Produto com arte personalizada conforme layout a ser 

definido pela contratante, devendo seguir o mesmo padrão visual 

adotado para os leques, garantindo uniformidade da identidade visual. 

Dimensões aproximadas de 32 cm x 32 cm, admitidas variações 

compatíveis com o objeto. Cores e estampas conforme definição da 

contratante ou disponibilidade do fornecedor. 

03 150 UN 

Leque confeccionado em tecido resistente tipo Oxford ou 

equivalente, com estrutura e cabo em material plástico ou similar, 

garantindo durabilidade e bom acabamento. O produto deverá possuir 

arte personalizada, conforme layout a ser fornecido pela contratante, 

aplicada por processo que assegure boa fixação, legibilidade e 

qualidade da impressão. Dimensões aproximadas de 2,6 cm de 

largura, 21,1 cm de altura e 36,5 cm de comprimento quando aberto, 

admitidas variações compatíveis com o objeto. Disponível em cores 

variadas, conforme definição da contratante. 

04 150 UN 

Toalha de lavabo aveludada para pintura – 30 x 45 cm  

Toalha de lavabo confeccionada em tecido aveludado de boa 

qualidade, com dimensões aproximadas de 30 cm x 45 cm, indicada 
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para atividades artesanais, especialmente pintura em tecido. O 

produto deverá apresentar boa resistência ao uso e manuseio, com 

superfície uniforme e apropriada para aplicação de tintas e técnicas 

artesanais. Deverá possuir acabamento adequado nas bordas, com 

costuras reforçadas que evitem desfiamento e garantam maior 

durabilidade. Disponível em cores diversas, com toque macio, boa 

absorção e estrutura compatível com processos de personalização 

artesanal. Indicada para uso em oficinas, projetos educativos, 

atividades recreativas e ações institucionais. 

LOTE 5 -  GARRAFA-COPO 

Item Qtde Unid. Descrição 

01 800 UN 

Garrafa tipo squeeze personalizada  

Garrafa tipo squeeze personalizada, com capacidade de 500 ml, 

confeccionada em material plástico atóxico, próprio para uso 

alimentar, livre de BPA. Corpo transparente ou colorido, com tampa 

rosqueável dotada de abertura para bocal. Possui alça em material 

resistente, encaixada no suporte da tampa. Medidas aproximadas: 

altura de 23,5 cm, largura de 7,3 cm e circunferência de 23,1 cm, 

admitidas variações compatíveis com o objeto. Gravação 

personalizada conforme layout a ser fornecido pela contratante, com 

área mínima aproximada de personalização de 14 cm x 5 cm, 

devendo apresentar boa fixação, legibilidade e qualidade de 

impressão. 

02 100 UN 

Copo retrátil ecológico  

Copo retrátil ecológico, confeccionado em material plástico reciclado 

ou material sustentável equivalente, atóxico e próprio para uso. 

Possui capacidade aproximada de até 210 ml, com sistema retrátil que 

facilita o transporte e armazenamento. Acompanha copo para 

comprimidos e mosquetão em material resistente para fixação, 

garantindo praticidade no uso diário. Produto com bom acabamento e 
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resistência, adequado para distribuição institucional. 

03 120 UN 

Copo plástico tipo Twister 300 ml com tampa e canudo  

Copo plástico tipo Twister 300 ml com tampa e canudo: Copo 

plástico tipo Twister, com capacidade aproximada de 300 ml, 

confeccionado em material plástico resistente, atóxico e próprio para 

contato com alimentos e bebidas. Produto reutilizável, indicado para 

consumo de bebidas frias. Deverá possuir tampa de encaixe seguro e 

canudo compatível, permitindo vedação adequada e uso prático. 

Disponível em cores variadas, com acabamento uniforme, superfície 

lisa e bordas sem rebarbas, garantindo segurança no manuseio. O 

material deverá apresentar boa durabilidade, resistência ao uso 

contínuo e facilidade de higienização, sendo adequado para utilização 

em eventos, atividades recreativas, escolares e institucionais. 

04 80 UN 

Caneca de cerâmica 330 ml  

Caneca de cerâmica 330 ml – cor branca: Caneca confeccionada em 

cerâmica de boa qualidade, com capacidade aproximada de 330 ml, 

própria para consumo de bebidas quentes, como chá e café. Deverá 

ser fornecida exclusivamente na cor branca, com superfície lisa, 

acabamento uniforme, sem imperfeições aparentes, lascas ou trincas. 

Produto resistente ao uso cotidiano, com alça ergonômica que 

proporcione manuseio seguro. A caneca deverá ser apresentada em 

embalagem individual, contendo acabamento decorativo em laço para 

presente, adequada para proteção do produto durante o transporte e 

armazenamento. 

05 200 UN 

COPO EM ACRÍLICO TRANSPARENTE 250 ML  

Copo confeccionado em material acrílico resistente, com capacidade 

aproximada de 250 ml, próprio para contato com alimentos e bebidas. 

Material e Segurança: Fabricado em acrílico resistente, um polímero 

termoplástico transparente. O material é atóxico e adequado para o 

contato direto com alimentos e bebidas. Capacidade: 

Aproximadamente 250ml. Design e Acabamento: Cor: Transparente. 

Superfície: Lisa e uniforme, facilitando a higienização. Segurança: 
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Bordas arredondadas e ausência de rebarbas, prevenindo acidentes 

durante o manuseio. Durabilidade: Alta resistência ao uso contínuo e 

a impactos leves, superior aos copos descartáveis convencionais. 

LOTE 6 -  PORTA RETRATO 

Item Qtde Unid. Descrição 

01 120 UN 

Porta-retrato em acrílico transparente 15 x 21 cm  

Porta-retrato confeccionado em acrílico transparente de alta 

resistência, com dimensões aproximadas de 15 cm x 21 cm, destinado 

à exposição de fotografias, documentos ou imagens em ambiente 

interno. Deverá possuir base maciça, proporcionando estabilidade e 

sustentação adequada quando disposto sobre superfícies planas. 

Estrutura com acabamento uniforme, bordas polidas e isentas de 

rebarbas ou imperfeições que comprometam a segurança no 

manuseio. O produto deverá permitir a inserção e visualização de 

duas imagens simultaneamente, sendo uma em cada face, com 

sistema que possibilite fácil colocação e substituição do material 

exposto. 

LOTE 7 -  CAIXA ACRÍLICA 

Item Qtde Unid. Descrição 

01 150 UN 

Caixa acrílica, dimensões 12 x 12 x 6 cm  

Caixa acrílica, dimensões 12 x 12 x 6 cm, capacidade aproximada de 

780 ml, confeccionada em material acrílico resistente, transparente ou 

translúcida, com tampa, indicada para lembrancinhas, brindes e 

organização de pequenos itens, acabamento liso, cantos 

arredondados, reutilizável, de fácil higienização. 
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LOTE 8 -  Sacochila 

Item Qtde Unid. Descrição 

01 800 UN 

Sacola tipo mochila dobrável (Sacochila / Gym Bag)  

Uso ou finalidade principal: Transporte de pertences em atividades 

esportivas, academia, lazer, viagens, eventos e brindes institucionais. 

Item personalizável para identificação visual. Características físicas: 

Modelo: Mochila saco – corte reto, formato retangular Dimensões: 45 

cm (altura) x 35 cm (comprimento) Material: 100% Poliamida 

(Nylon) 210D Acabamento: Resinado (camada de poliuretano ou 

policloreto de vinila) Cor: A ser definida pela secretaria no momento 

da requisição Arte: definida pela secretaria em cor única (incluindo 

logo e escrita) Características funcionais: Fechamento: Sistema de 

cordão tipo 4/2, com 70 cm de comprimento (cor conforme definido 

pela secretaria) Alças: Alças tipo mochila (ajustáveis) confeccionadas 

no mesmo tecido Estrutura: Costuras reforçadas na parte interna 

Resistência: Tecido resistente ao esgarçamento e desfiamento 

Portabilidade: Totalmente dobrável, ocupa pouco espaço quando 

vazia Personalização: Tipo: Gravação em 1 cor (padrão definido) 

Padronização: Todas as peças com a mesma arte e gravação Área de 

aplicação: Conforme arte final aprovada pela contratante Processo: 

Silk screen ou transfer Padrões e normas: Composição: 100% 

Poliamida – material atóxico e livre de substâncias nocivas 

Durabilidade: Resistente a lavagens e uso contínuo Acabamento: 

Livre de rebarbas, fios soltos ou deformações Resistência: 

Capacidade de carga compatível com uso diário Conforto: Alças que 

distribuem o peso de forma ergonômica Estado: Novo, na embalagem 

individual ou em lote Personalização: Conforme arte fornecida pela 

secretaria 

LOTE 9 - SORVETE 
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Item Qtde Unid. Descrição 

01 25 UN 

Sorvete - 10 Litros (sabores variados).  

Descrição:  

- O sorvete deverá ser de 1ª linha, preparado com ingredientes de 

qualidade, com sabores variados (ex: chocolate, morango, baunilha, 

frutas tropicais, entre outros).  

- O produto deverá ter cremosidade e textura suave, com consistência 

firme e adequada para consumo, sem cristais de gelo visíveis.  

- O sabor deverá ser refrescante, com a intensidade do sabor natural 

dos ingredientes, sem aditivos artificiais ou conservantes.  

- O sorvete deverá ser fornecido em embalagem com 10 litros, 

apropriada para o transporte e armazenamento do produto, garantindo 

que o sorvete se mantenha em temperatura ideal e sem derretimento 

até o momento do consumo.  

- A embalagem do sorvete deverá ser reciclável, atendendo a normas 

ambientais.  

Exigências adicionais:  

- O sorvete deverá ser pronto para consumo, congelado, e ser 

entregue em condições adequadas, sem que tenha sofrido alteração de 

temperatura ou derretimento.  

- O fornecedor deverá garantir que o sorvete seja produzido e 

transportado de acordo com as normas de segurança alimentar e 

higiene.  

- A embalagem deverá conter informações claras sobre o prazo de 

validade, informações nutricionais e dados de identificação do sabor. 

LOTE 10 - PICOLE 

Item Qtde Unid. Descrição 

01 36.445 UN 
Picolé de Fruta (sabores variados) - 50g.  

Descrição:  
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- O picolé de fruta deverá ser preparado com frutas frescas, suco 

natural e açúcar, conforme a variedade de sabor (ex: morango, 

limão, maracujá, abacaxi, etc.), garantindo sabor refrescante e 

natural.  

- O picolé deverá ter aproximadamente 50g, sendo o tamanho ideal 

para um consumo individual.  

- Os sabores do picolé devem ser variados, e a composição do sabor 

deve ser uniforme em todo o picolé, sem separações de ingredientes 

ou cristalização excessiva.  

- O picolé deverá ter uma textura cremosa e suave, com o sabor da 

fruta predominante, sem aditivos artificiais ou conservantes.  

- O produto deverá ser pronto para consumo, congelado, e mantido 

em temperatura de conservação adequada até o momento da entrega. 

Exigências adicionais:  

- O picolé deve ser embalado individualmente, de forma adequada 

para transporte e conservação, para garantir que o produto 

permaneça intacto e sem derreter antes de ser consumido.  

- O fornecedor deverá garantir que o picolé seja transportado de 

acordo com as normas de segurança alimentar e higiene.  

- A embalagem deverá conter informações claras sobre o prazo de 

validade e informações nutricionais. 

LOTE 11 - PÃO 

Item Qtde Unid. Descrição 

01 80 CEN 

Pão Com Carne Moída  

Pão Com Carne Moída – Pronto Para Servir Pão tipo francês, cortado 

ao meio, recheado com carne moída previamente preparada e 

temperada, pronta para consumo. A carne deverá ser refogada com 

temperos básicos (alho, cebola e sal), podendo conter complementos 

como cheiro-verde ou outros condimentos suaves, sem excesso de 
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gordura ou líquidos. Produto montado e pronto para servir, 

acondicionado de forma adequada para manutenção da qualidade, 

higiene e conservação até o momento da distribuição. 

LOTE 12 -   Caderneta da Gestante  

Item Qtde Unid. Descrição 

01 01 UN 

EMPENHO ESTIMATIVA - CADERNETA DA GESTANTE 

Empenho estimativa para aquisição de Caderneta da Gestante: 

* Documento oficial para registro e acompanhamento do pré-natal, 

parto e pós-parto. 

* Campos obrigatórios: identificação da gestante, registro de 

consultas, exames laboratoriais e de imagem, vacinas, gráficos de 

crescimento fetal e ganho de peso materno, orientações clínicas, 

espaço para anotações e dúvidas. 

* Formato físico: A5 (aproximadamente 148 × 210 mm). 

* Número de páginas: entre 40 e 64, novos, sem defeitos ou danos. 

* Encadernação: brochura colada reforçada ou espiral metálica. 

* Capa: papel cartão de 250 a 300 g/m² com laminação fosca ou 

brilho. 

* Miolo: papel offset de 80 a 100 g/m², resistente a manuseio 

frequente. 

* Impressão: frente e verso, alta legibilidade, campos contrastantes 

para escrita à caneta. 

* Durabilidade: resistente a uso frequente durante toda a gestação. 

* Acessibilidade: tamanho de fonte legível, cores adequadas para 

leitura fácil. 

LOTE 13 -   Testes de Gravidez  

Item Qtde Unid. Descrição 
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01 01 CX 

EMPENHO ESTIMATIVA - TESTES DE GRAVIDEZ 

Empenho estimativa para aquisição de Testes de Gravidez: 

* Tipo: teste rápido de urina, imunocromatográfico, leitura visual. 

* Sensibilidade mínima: 25 mUI/mL de hCG. 

* Precisão e confiabilidade: 97 a 99%. 

* Certificação: autorização de comercialização pela ANVISA. 

* Componentes: dispositivo de teste, área de amostra para urina, 

instruções ilustradas em português, embalagem individual selada. 

* Prazo de validade: mínimo de 12 meses no recebimento, novo, sem 

defeitos ou danos. 

* Armazenamento: conforme orientação do fabricante (temperatura e 

umidade controladas). * Material da embalagem: resistente a 

transporte e armazenamento, mantendo integridade do produto. 

* Tiras embaladas individualmente e cada caixa com 100 tiras. 

LOTE 14 -  CAMISETAS 

Item Qtde Unid. Descrição 

01 350 UN 

Camiseta Dry Fit manga curta unissex / baby look (sublimação 

total)  

Camiseta Dry Fit manga curta unissex / baby look (sublimação total) 

1. Tipo de Material: - Tecido: Dry Fit. Composição: 100% poliéster. 

Gramatura aproximadamente 160g/m2. Fator de proteção UV: 50%. - 

Características: Tecido leve, respirável, com tecnologia de absorção e 

evaporação rápida do suor (sistema de gerenciamento de umidade) 2. 

Processo de Estamparia: - Sublimação Total: Impressão térmica em 

toda a peça, permitindo alta definição e durabilidade das cores e 

estampas. 3. Acabamentos: - Costura: Reforçada, com linha de 

poliéster resistente, utilizando costura flatlock ou overloque para 

maior durabilidade e conforto - Gola: Redonda, com acabamento em 

viés de ribana ou tecido Dry Fit reforçado - Barras: Acabamento com 

costura dupla para maior resistência 4. Modelagem e Conforto: - 
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Formato: Unissex / Baby Look, ajustado ao corpo sem restringir 

movimentos - Tamanhos Disponíveis: PP, P, M, G, GG, XG (ou 

conforme necessidade). A empresa vencedora deverá fornecer tabela 

com tamanhos e medidas. - Na requisição será informada a cor, 

escritas e logos. - Propriedades: Antibacteriano, proteção UV, toque 

macio e flexível 

02 50 UN 

Camiseta Dry Fit manga longa unissex / baby look (sublimação 

total)  

Camiseta Dry Fit manga longa unissex / baby look (sublimação total) 

1. Tipo de Material: - Tecido: Dry Fit. Composição: 100% poliéster. 

Gramatura aproximadamente 160g/m2. Fator de proteção UV: 50%. - 

Características: Tecido leve, respirável, com tecnologia de absorção e 

evaporação rápida do suor (sistema de gerenciamento de umidade) 2. 

Processo de Estamparia: - Sublimação Total: Impressão térmica em 

toda a peça, permitindo alta definição e durabilidade das cores e 

estampas. 3. Acabamentos: - Costura: Reforçada, com linha de 

poliéster resistente, utilizando costura flatlock ou overloque para 

maior durabilidade e conforto - Gola: Redonda, com acabamento em 

viés de ribana ou tecido Dry Fit reforçado - Punhos e Barras: 

Acabamento com costura dupla para maior resistência 4. Modelagem 

e Conforto: - Formato: Unissex / Baby look, ajustado ao corpo sem 

restringir movimentos - Tamanhos Disponíveis: PP, P, M, G, GG, 

XG (ou conforme necessidade). A empresa vencedora deverá 

fornecer tabela com tamanhos e medidas. - Na requisição será 

informada a cor, escritas e logos. - Propriedades: Antibacteriano, 

proteção UV, toque macio e flexível 

LOTE 15 - ORQUÍDEA 

Item Qtde Unid. Descrição 

01 166 UN Orquídea Phalaenopsis  
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1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal nº 155, de 30 de março de 2023. 

Orquídea Phalaenopsis, tamanho grande, pote 12, com no mínimo 2 

hastes floridas e altas. 

LOTE 16 - BOLSA TÉRMICA 

Item Qtde Unid. Descrição 

01 15 UN 

BOLSA TÉRMICA COM CAPACIDADE APROXIMADA DE 

16 LITROS  

Bolsa térmica confeccionada em tecido poliéster resistente ou 

material de qualidade equivalente, com revestimento interno em 

material térmico tipo PEVA atóxico ou similar, adequado para 

conservação de alimentos e bebidas. Estrutura com sistema de 

vedação soldado ou tecnologia equivalente, com característica 

antivazamento, proporcionando maior segurança e durabilidade 

durante o uso. Possui compartimento principal com fechamento em 

zíper resistente e bolso frontal externo para acomodação de pequenos 

objetos. Equipada com alça de transporte regulável, confeccionada 

em material resistente, permitindo ajuste conforme necessidade do 

usuário. Produto personalizado com aplicação da logomarca da 

Secretaria solicitante, conforme layout a ser fornecido pela 

contratante, aplicada por processo de impressão ou gravação que 

assegure boa fixação, durabilidade e qualidade visual. Capacidade 

aproximada de 16 litros. Dimensões aproximadas: 34,5 cm de altura, 

26 cm de largura e 26,5 cm de profundidade. Comprimento 

aproximado da alça: 114 cm. Acabamento reforçado, material de fácil 

higienização e adequado para transporte e conservação térmica de 

alimentos e bebidas. 
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1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado por igual período até 

o limite de 05 anos conforme artigo 106 da Lei nº 14.133/2021. 

1.4. Os bens objetos desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que são 

materiais de consumo para suprir as necessidades da administração. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

A solução proposta consiste na aquisição, pela Administração Pública Municipal, dos itens 

necessários à execução de ações socioculturais, socioassistenciais e de saúde, bem como ao 

fornecimento regular de Caderneta da Gestante e testes de gravidez às unidades básicas de 

saúde, garantindo atendimento contínuo, padronizado e eficiente à população. A contratação 

abrangerá o fornecimento de materiais destinados a eventos institucionais voltados a crianças, 

pessoas idosas, gestantes e demais públicos prioritários, assegurando suporte adequado às 

atividades educativas, comemorativas e de promoção da cidadania. A solução contempla, 

ainda, mecanismos de fiscalização contratual, controle de qualidade dos produtos entregues e 

substituição de itens em desconformidade, observando-se as disposições da Lei nº 

14.133/2021, bem como os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse 

público. De forma integrada, a medida fortalece a execução das políticas públicas municipais, 

promove o cuidado preventivo em saúde, fomenta a inclusão social e cultural e assegura 

tratamento isonômico aos beneficiários, resultando em maior efetividade administrativa e 

melhoria da qualidade de vida da população atendida. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

3.1 A atuação da Administração Pública nas áreas de Cultura, Assistência Social e Saúde 

pressupõe o desenvolvimento de ações integradas que promovam inclusão social, 

fortalecimento de vínculos comunitários, garantia de direitos e valorização de públicos 

prioritários, em consonância com as políticas públicas vigentes. Nesse contexto, a realização 

de ações socioculturais, educativas, comemorativas e de promoção da saúde constitui 

importante instrumento de intervenção social, especialmente quando direcionadas a crianças, 

pessoas idosas, gestantes e demais grupos em situação de vulnerabilidade ou atenção 
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prioritária. 

 As ações e eventos promovidos pelo poder público têm como finalidade assegurar o acesso 

da população a espaços de convivência, lazer, cidadania, integração social e cuidado em 

saúde, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida e para o fortalecimento do 

sentimento de pertencimento à comunidade. No âmbito da Cultura, essas iniciativas 

estimulam a participação popular, valorizam manifestações culturais e reforçam a identidade 

local. Na Assistência Social, funcionam como mecanismos de aproximação entre o poder 

público e a população atendida, favorecendo o fortalecimento de vínculos familiares e 

comunitários, conforme as diretrizes do Sistema Único de Assistência Social – SUAS. Já na 

área da Saúde, tais ações reforçam a prevenção, o cuidado contínuo e o acesso equitativo aos 

serviços básicos.  

Para que essas políticas públicas alcancem seus objetivos institucionais, é imprescindível a 

adoção de estratégias que promovam o acolhimento, a mobilização e o engajamento do 

público alvo. Em datas simbólicas e campanhas específicas, como o Dia das Crianças, 

atividades voltadas à pessoa idosa e ações de promoção da saúde da mulher, a 

disponibilização gratuita de itens e materiais de apoio às atividades desenvolvidas contribui 

de forma significativa para a participação efetiva dos beneficiários. Esses elementos atuam 

como instrumentos complementares de incentivo, assegurando tratamento isonômico, 

ampliando o alcance das ações e reforçando o caráter educativo, inclusivo e social das 

iniciativas públicas.  

Nesse mesmo sentido, a disponibilização da Caderneta da Gestante nas unidades de saúde, 

desde o início da gestação, constitui instrumento fundamental para o adequado 

acompanhamento do pré-natal, uma vez que possibilita o registro organizado de informações 

clínicas, consultas, exames, imunizações, orientações educativas e direitos da gestante. Sua 

entrega precoce favorece a vinculação imediata da gestante aos serviços de saúde, contribui 

para a prevenção de riscos maternos e fetais e assegura maior continuidade, segurança e 

qualidade na assistência prestada.  

De forma complementar, a oferta de testes de gravidez nas unidades de saúde, especialmente 

nos casos de suspeita de gestação, configura medida essencial para a identificação precoce, 

permitindo o diagnóstico oportuno e o imediato encaminhamento da mulher para o 

acompanhamento pré-natal. A detecção antecipada da gestação é fator determinante para a 

adoção de condutas preventivas, o início adequado do cuidado em saúde e o acesso 

tempestivo aos programas e benefícios assegurados pelas políticas públicas do Sistema Único 
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de Saúde – SUS. 

 Dessa maneira, a viabilização de ações socioculturais, socioassistenciais e de saúde, bem 

como a disponibilização regular da caderneta da gestante e de testes de gravidez nas unidades 

de saúde, fortalece a rede de atenção básica, promove o cuidado integral e humanizado, 

assegura eficiência administrativa e efetividade das políticas públicas. Tais iniciativas estão 

plenamente alinhadas aos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da 

equidade e do interesse público, justificando de forma técnica, ampla e coerente a necessidade 

de sua implementação pelo poder público. 

 

3.2. Interesse Público Nessa Demanda  

Essa necessidade atende diretamente ao interesse público ao viabilizar a efetivação das 

políticas públicas de Cultura e Assistência Social, garantindo que as ações promovidas pela 

Administração alcancem seus objetivos sociais, educativos e comunitários. Ao estruturar 

eventos e atividades voltadas a crianças, pessoas idosas e outros públicos prioritários, o poder 

público assegura o acesso igualitário a iniciativas que promovem convivência, lazer, 

cidadania e inclusão social. 

 No que se refere à melhoria dos serviços públicos, essas ações fortalecem a atuação das 

políticas setoriais ao aproximar a Administração da população atendida, ampliando o alcance 

dos serviços socioassistenciais e culturais. Os eventos funcionam como espaços de escuta, 

acolhimento e orientação, favorecendo a identificação de demandas sociais e o 

encaminhamento adequado aos serviços disponíveis, o que contribui para uma atuação mais 

integrada, preventiva e eficiente do poder público.  

Quanto à qualidade de vida da população, a realização de atividades socioculturais e 

comemorativas proporciona momentos de integração, bem-estar e valorização social, 

especialmente para públicos em situação de vulnerabilidade. A promoção do lazer, do 

convívio comunitário e do reconhecimento simbólico em datas específicas contribui para o 

fortalecimento da autoestima, dos vínculos sociais e do sentimento de pertencimento, fatores 

essenciais para o desenvolvimento humano e social. 

 No aspecto do desenvolvimento local, tais iniciativas estimulam a participação comunitária, 

valorizam a cultura local e reforçam a identidade coletiva, além de movimentarem a dinâmica 

social dos bairros e espaços públicos. Isso favorece a construção de uma comunidade mais 

integrada, solidária e participativa, fortalecendo o capital social do município.  

Por fim, essa necessidade contribui para o cumprimento das obrigações legais e institucionais 
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da Administração Pública, uma vez que atende às diretrizes das políticas públicas de 

assistência social e cultura, aos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da 

equidade e do interesse público, bem como às normativas que orientam a promoção de ações 

voltadas a públicos prioritários. Dessa forma, a atuação da Secretaria se mostra alinhada às 

suas competências legais, promovendo resultados concretos e socialmente relevantes para a 

coletividade. 

 

3.3. SEMAS -A presente aquisição tem previsão no Plano Anual de Contratação – PAC, bem 

como, tem previsão no PPA, LOA e LDO. 

 3.3.90.32.99 OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUICAO GRATUITA 

 3.3.90.30.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 

3.4. SEMCEL – A presente aquisição tem previsão no Plano Anual de Contratação – PAC, 

bem como, tem previsão no PPA, LOA e LDO. 3.3.90.32.99 OUTROS MATERIAIS DE 

DISTRIBUICAO GRATUITA 

3.5. SEMSAU – A presente aquisição não tem previsão no Plano Anual de Contratação – 

PAC, entretanto, tem previsão no PPA, LOA e LDO. Justificativa: A aquisição da Caderneta 

da Gestante e de testes de gravidez não foi prevista no Plano de Contratações Anual – PCA 

em razão da natureza dinâmica das demandas da Atenção Básica em saúde, as quais 

dependem de variáveis populacionais e de procura espontânea que não podem ser 

integralmente dimensionadas no momento do planejamento anual. Durante a execução das 

ações de saúde da mulher, verificou-se a necessidade de reforçar a oferta desses insumos nas 

unidades de saúde, especialmente para assegurar a identificação precoce da gestação, o início 

oportuno do pré-natal e o adequado acompanhamento maternoinfantil, diretrizes alinhadas ao 

Sistema Único de Saúde – SUS. Trata-se, portanto, de demanda superveniente, decorrente do 

aprimoramento das estratégias de acolhimento e acesso aos serviços de saúde, cuja inclusão 

no PCA não foi possível à época de sua elaboração. A adoção das medidas necessárias atende 

aos princípios da eficiência, da continuidade do serviço público e do interesse público, 

configurando adequação administrativa à realidade verificada no exercício. 

3.6. SEMED – A presente aquisição tem previsão no Plano Anual de Contratação – PAC, 

bem como, tem previsão no PPA, LOA e LDO. 3.3.90.30.07 - Gêneros de alimentação 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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4.1. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que fornece ou já forneceu quaisquer produtos/serviços; 

4.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

4.3. Certidão Negativa de Tributos Estaduais (fins de licitação); 

4.4. Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicílio ou sede da licitante, expedida 

pelo órgão competente; 

4.5. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 

4.6. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor do Foro ou 

Cartório da sede da licitante; 

4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. (NR); 

4.8. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação. 

4.9. Declaração de enquadramento em regime de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno 

Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP); 

4.10. Declaração de Inidoneidade; 

 

5. REQUISITOS LEGAIS 

5.1. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei nº 

14.133/2021, Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais – LGPD) e a outras legislações aplicáveis.  

 

6. REQUISITOS TEMPORAIS 

6.1. A entrega dos objetos deverá ser efetivada em até 15 (quinze) dias úteis, conforme 

requisição, a contar do recebimento da requisição, ordem de fornecimento ou nota de 

empenho emitida pela Contratante, podendo ser prorrogada, excepcionalmente, por até igual 

período, desde que previamente justificado pela Contratada e autorizado pela Contratante. 

6.2. Excepcionalmente para os Lotes 09 (sorvete) e 10 (picolé), em razão da natureza 

perecível dos produtos, a contratada deverá realizar a entrega conforme requisição da 

Administração, com antecedência mínima de 02 (duas) horas antes do início do evento ou 
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atividade. A contratada também deverá disponibilizar freezer ou equipamento adequado para 

armazenamento e conservação dos produtos durante a execução da ação, garantindo 

condições apropriadas de temperatura, qualidade e consumo. 

6.3. O Lote 11 (pão com carne), devido à necessidade de consumo imediato e preservação das 

condições adequadas de temperatura, qualidade e segurança alimentar, deverá ser entregue 

conforme requisição da Administração, com antecedência máxima de até 30 (trinta) minutos 

antes do início do evento. Ressalta-se que o fornecimento será destinado ao evento JEC, com 

início previsto para o dia 12 de agosto, podendo ocorrer durante aproximadamente 08 (oito) 

dias consecutivos, conforme programação da Administração. As quantidades a serem 

fornecidas diariamente serão definidas pela Secretaria requisitante, de acordo com a demanda 

de cada dia do evento, mediante requisição prévia encaminhada à contratada. 

6.4. Os itens deverão ser disponibilizados em tempo hábil e de forma compatível com o 

calendário das ações, campanhas, eventos institucionais e atendimentos promovidos pelas 

Secretarias Municipais requisitantes, evitando prejuízos à execução das atividades de caráter 

social, cultural, educativo, esportivo e de saúde pública. 

6.5. Os itens do Lote 12 e Lote 13, referentes à saúde, incluindo Caderneta da Gestante e 

testes de gravidez, deverão possuir fornecimento contínuo e regular, garantindo abastecimento 

suficiente das unidades vinculadas ao Sistema Único de Saúde, sem interrupção do 

atendimento às usuárias. 

6.6. Os itens pertencentes aos Lotes 01 ao 16 deverão atender integralmente às especificações 

técnicas estabelecidas pela Administração, observando critérios mínimos de qualidade, 

segurança, durabilidade, funcionalidade e adequação à finalidade pública pretendida. Todos 

os produtos deverão ser novos, sem avarias, defeitos ou sinais de uso, entregues em 

embalagens apropriadas e em conformidade com as normas técnicas e sanitárias aplicáveis. 

6.7. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado por igual período até 

o limite de 05 anos conforme artigo 106 da Lei nº 14.133/2021.  

 

6.8. REQUISITOS TÉCNICOS DOS LOTES 

6.8.1. Lote 01 – Brinquedos 

Os brinquedos deverão atender integralmente às especificações técnicas exigidas pela 

Administração, observando a faixa etária recomendada para uso e possuindo selo de 
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conformidade – INMETRO, quando aplicável. Os produtos deverão atender às normas de 

segurança vigentes, apresentar resistência ao uso contínuo, durabilidade compatível com 

utilização frequente e acabamento adequado, sem partes cortantes, tóxicas ou que ofereçam 

riscos aos usuários. 

6.8.2. Lote 02 – Kit Chimarrão e Garrafa Térmica 

O kit chimarrão deverá ser composto por 01 (uma) cuia confeccionada em madeira de imbuia 

envernizada, 01 (uma) bomba em aço inoxidável com detalhe em pedra acrílica e 01 (um) 

pacote de erva-mate de 500 g, devendo os itens apresentar acabamento uniforme, resistência e 

segurança para contato com alimentos. O kit deverá ser entregue empacotado em papel 

celofane transparente, com apresentação adequada para entrega institucional, garantindo 

proteção e boa apresentação visual dos itens. 

A garrafa térmica deverá possuir capacidade aproximada de 2,5 litros, confeccionada em aço 

inoxidável, com parede dupla e isolamento a vácuo, tampa de pressão com alavanca e bico 

dosador, garantindo conservação térmica e durabilidade. Todos os itens deverão ser 

fornecidos em embalagem adequada para transporte e armazenamento. 

6.8.3. Lote 03 – Kits de Higiene 

Os kits de higiene e perfumaria deverão ser compostos pelos itens descritos no Termo de 

Referência, contendo produtos novos, dermatologicamente testados, próprios para uso 

humano e em conformidade com as normas sanitárias vigentes. As embalagens deverão conter 

identificação do fabricante, composição, validade e registro ou notificação no órgão 

competente, quando aplicável. Os produtos deverão ser entregues lacrados, acondicionados 

adequadamente e possuir validade mínima de 12 meses contados da entrega. 

6.8.4. Lote 04 – Toalhas 

As toalhas, lenços, leques e demais itens do lote deverão ser confeccionados em materiais de 

boa qualidade, com acabamento reforçado, boa absorção, resistência ao uso e toque macio. Os 

itens personalizados deverão seguir arte, identidade visual e informações fornecidas pela 

Secretaria requisitante, garantindo uniformidade visual, boa fixação da impressão e 

durabilidade. 

A Secretaria fornecerá o modelo, ideia ou arte base pretendida, cabendo à empresa 

contratada realizar os ajustes técnicos necessários, adequação de layout, 

dimensionamento, resolução e aplicação correta nos materiais, considerando que a 

Administração não possui equipe técnica especializada para desenvolvimento gráfico. A arte 
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final deverá ser previamente submetida à aprovação da Secretaria requisitante antes da 

produção definitiva. 

As toalhas destinadas a atividades artesanais deverão possuir superfície apropriada para 

pintura e acabamento que evite desfiamento. 

6.8.5. Lote 05 – Garrafas e Copos 

Os produtos deverão ser confeccionados em material resistente, atóxico e adequado para 

contato com alimentos e bebidas, livres de substâncias nocivas. As garrafas, copos e canecas 

deverão possuir acabamento uniforme, resistência ao uso contínuo, facilidade de higienização 

e segurança no manuseio. Os itens personalizados deverão seguir layout fornecido pela 

contratante, assegurando boa qualidade de impressão e fixação. 

6.8.6. Lote 06 – Porta-Retrato 

O porta-retrato deverá ser confeccionado em acrílico transparente de alta resistência, com 

acabamento uniforme, bordas polidas e base estável, permitindo exposição segura de imagens 

em ambas as faces. O produto deverá possibilitar fácil inserção e substituição das fotografias 

ou documentos. 

6.8.7. Lote 07 – Caixa Acrílica 

A caixa acrílica deverá possuir dimensões aproximadas de 12 x 12 x 6 cm, confeccionada em 

material resistente, transparente ou translúcido, contendo tampa, acabamento liso, cantos 

arredondados e facilidade de higienização, sendo adequada para armazenamento e 

distribuição de brindes e lembranças. 

6.8.8. Lote 08 – Sacochila 

A sacochila deverá ser confeccionada em tecido 100% poliamida tipo Nylon 210D, com 

acabamento resinado, costuras reforçadas e sistema de fechamento por cordão. O produto 

deverá apresentar resistência ao esgarçamento, durabilidade, conforto no uso e possibilidade 

de personalização conforme arte fornecida pela Secretaria requisitante, mediante processo de 

silk screen ou transfer de boa qualidade. 

6.8.9. Lote 09 – Sorvete 

O sorvete deverá ser de primeira qualidade, preparado com ingredientes adequados, textura 

cremosa e sabores variados. O produto deverá ser fornecido em embalagem apropriada de 10 

litros, mantido congelado e transportado em conformidade com as normas de segurança 

alimentar e higiene. A contratada deverá garantir conservação adequada até o momento do 

consumo, disponibilizando freezer ou equipamento equivalente durante os eventos. 
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6.8.10. Lote 10 – Picolé 

Os picolés deverão ser produzidos com ingredientes adequados, possuir sabor uniforme, 

textura apropriada e embalagem individual resistente. O transporte e armazenamento deverão 

observar condições adequadas de congelamento e higiene, sendo obrigatória a 

disponibilização de freezer ou equipamento apropriado para conservação durante os eventos. 

6.8.11. Lote 11 – Pão com Carne 

O pão com carne moída deverá ser entregue pronto para consumo, preparado em condições 

adequadas de higiene e manipulação de alimentos, utilizando ingredientes de boa qualidade. 

O produto deverá ser acondicionado de forma apropriada para manutenção da temperatura, 

conservação e segurança alimentar até o momento da distribuição. 

6.8.12. Lote 12 – Caderneta da Gestante 

A Caderneta da Gestante deverá seguir padrão compatível com as diretrizes do Ministério da 

Saúde, contendo campos para acompanhamento pré-natal, exames, vacinas e orientações. O 

material deverá apresentar boa legibilidade, resistência ao manuseio frequente e acabamento 

adequado para utilização durante toda a gestação. 

6.8.13. Lote 13 – Testes de Gravidez 

Os testes de gravidez deverão ser do tipo rápido de urina, imunocromatográficos, com 

sensibilidade mínima de 25 mUI/mL de hCG, precisão entre 97% e 99% e autorização válida 

da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. Os produtos deverão ser entregues 

em embalagem individual lacrada, contendo instruções em português e validade mínima de 12 

meses. 

6.8.14. Lote 14 – Camisetas 

As camisetas deverão ser confeccionadas em tecido Dry Fit 100% poliéster, com proteção 

UV, tecnologia de absorção de suor e estamparia por sublimação total. As peças deverão 

possuir costuras reforçadas, acabamento de qualidade, modelagem confortável e tamanhos 

variados, conforme necessidade da Administração. A arte, cores, logos e escritas serão 

fornecidas pela Secretaria requisitante. 

6.8.15. Lote 15 – Orquídeas 

As orquídeas deverão ser da espécie Phalaenopsis, tamanho grande, em pote nº 12, contendo 

no mínimo duas hastes floridas e saudáveis, livres de pragas, danos ou sinais de deterioração, 

apresentando bom estado fitossanitário e aparência ornamental adequada. O vaso deverá ser 

empacotado individualmente em papel celofane transparente, contendo acabamento 
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decorativo com laço, garantindo proteção, melhor apresentação visual e adequação para 

entrega institucional ou comemorativa. 

6.8.16. Lote 16 – Bolsa Térmica 

A bolsa térmica deverá ser confeccionada em tecido poliéster resistente, com revestimento 

interno térmico atóxico, sistema antivazamento, fechamento em zíper resistente e alça 

regulável. O produto deverá possuir capacidade aproximada de 16 litros, acabamento 

reforçado, facilidade de higienização e personalização conforme arte fornecida pela 

contratante, garantindo qualidade visual e durabilidade da impressão. 

 

7. REQUISITOS DE GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

7.1. Os itens fornecidos deverão apresentar qualidade adequada, estar em perfeitas condições 

de uso e atender integralmente às especificações técnicas estabelecidas pela Administração. 

Todos os produtos deverão ser novos, sem defeitos, avarias ou danos decorrentes de 

fabricação, armazenamento ou transporte, garantindo segurança, funcionalidade e 

durabilidade compatíveis com sua finalidade. 

7.2. A contratada será responsável pela substituição imediata dos itens que apresentarem 

desconformidades, defeitos de fabricação, problemas de qualidade, vencimento inadequado, 

danos ou quaisquer irregularidades identificadas no ato do recebimento ou durante a 

utilização, sem qualquer ônus adicional para a Administração. 

7.3. Os produtos alimentícios, especialmente sorvetes, picolés e pão com carne, deverão 

observar rigorosamente as normas sanitárias e de segurança alimentar, mantendo condições 

adequadas de conservação, temperatura e consumo até o momento da distribuição. Já os testes 

de gravidez deverão possuir registro válido junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

– ANVISA, precisão compatível com as exigências do objeto e prazo de validade mínimo 

conforme especificado no Termo de Referência. 

7.4. Os itens duráveis, como garrafas térmicas, kits de chimarrão, sacochilas, bolsas térmicas, 

copos, porta-retratos e caixas acrílicas, deverão possuir garantia contra defeitos de fabricação 

e vícios que comprometam sua utilização normal, assegurando resistência e durabilidade 

compatíveis com o uso contínuo. 

7.5. Considerando a natureza dos objetos, não haverá necessidade de manutenção preventiva 

ou assistência técnica especializada continuada, ficando a obrigação da contratada restrita à 
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garantia de qualidade, substituição de itens defeituosos e correção de eventuais 

desconformidades verificadas pela Administração durante a execução contratual. 

 

8. REQUISITOS EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

8.1. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que fornece ou já forneceu quaisquer produtos/serviços; 

 

9. REQUISITOS DE METODOLOGIA DE TRABALHO 

9.1. O fornecimento dos produtos está condicionado ao recebimento pelo Contratado de 

Ordem de fornecimento de Bens (OFB) ou empenho emitido pela Contratante. 

9.2. A OFB ou empenho indicará o tipo produto, a quantidade e a localidade na qual os 

produtos deverão ser entregues. 

9.3. O andamento do fornecimento dos produtos/serviços deve ser acompanhado pelo 

Contratado, que dará ciência de eventuais acontecimentos à Contratante. 

 

9.4. Subcontratação 

9.4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

a) Fica vedada a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 

b) A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder, ainda que parcialmente, os direitos ou 

obrigações decorrentes do Contrato. 

 

10. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

10.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

10.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 

acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos; 

10.1.2. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de 

Fornecimento de Bens ou Nota de Empenho, de acordo com os critérios estabelecidos no 

Termo de Referência; 

10.1.3. Receber o objeto fornecido pelo Contratado que esteja em conformidade com a 

proposta aceita, conforme inspeções realizadas; 
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10.1.4. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, 

comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável; 

10.1.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos 

preestabelecidos em contrato; 

10.1.6. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 

fornecimento do objeto licitado; 

 

10.2. São obrigações do CONTRATADO: 

10.2.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que deverá 

responder pela fiel execução do contrato; 

10.2.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do 

Contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 

10.2.3. Reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por culpa 

ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação 

contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o 

acompanhamento da execução do contrato pela Contratante; 

10.2.4. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela Contratante, cujo 

representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, 

desde que motivadas às causas e justificativas desta decisão; 

10.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 

 

11. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

11.1. Rotinas de Execução – Do Encaminhamento Formal de Demandas 

11.1.1. O gestor do contrato emitirá a Ordem de Fornecimento de Bens (OFB) ou Nota de 

Empenho para a entrada dos bens desejados. 

11.1.2. O contratado deverá fornecer os produtos com as mesmas configurações e quantidades 

definidas na OFB ou Nota de Empenho. 

11.1.3. O recebimento provisório e definitivo dos bens é disciplinado em tópico próprio deste 

TR. 

 

11.2. Forma de Execução e Acompanhamento do Contrato – Condições de Entrega: 

11.2.1. Em conformidade com o item 6 e seus subitens. 
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11.2.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito 

e força maior. 

 

11.3. Formas de transferência de conhecimento 

11.3.1. Não será necessária transferência de conhecimento devido às características do objeto. 

 

11.4. Procedimentos de transição e finalização do contrato 

11.4.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 

 

11.5. Quantidade mínima de bens ou serviços para comparação e controle 

11.5.1. Cada OFB ou Nota de Empenho conterá a quantidade a ser fornecida, incluindo a sua 

localização e o prazo, conforme definições deste TR. 

 

11.6. Mecanismos formais de comunicação 

11.6.1. São definidos como mecanismos formais de Comunicação, entre a Contratante e o 

Contratado, os seguintes: 

11.6.1.1. Ordem de Fornecimento de Bens ou Nota de Empenho; 

11.6.1.2. Ata de Reunião; 

11.6.1.3. Ofício; 

11.6.1.4. Sistema de abertura de chamados; 

11.6.1.5. E-mails. 

 

11.7. Formas de pagamento 

11.7.1. Condições de Pagamento: Os valores devidos pelas entregas efetuadas serão pagos da 

seguinte forma: A cada 30 dias a proponente vencedora entregará a nota fiscal referente às 

parcelas entregues no período acompanhada das requisições devidamente certificadas e será 

paga em até 30 dias corridos após a entrega da nota, em conformidade com o cronograma de 

desembolso financeiro, mediante crédito em conta corrente bancária, sendo que a nota fiscal 

será atestada pela Comissão de Recebimento de materiais, bens e serviços. 
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12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

12.5. Fiscalização 

12.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

12.6. Fiscalização Administrativa 

12.6.1. O fiscal administrativo do contrato, além de exercer as atribuições previstas em lei, 

verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

12.6.1.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

 

12.7. Gestor do Contrato 

12.7.1. O gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas em lei, coordenará a 

atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 

fins de atendimento da finalidade da administração. 
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12.7.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 

Contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais.  

12.7.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

12.7.4. O gestor do contrato emitirá, quando necessário, documento comprobatório da 

avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

12.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso.  

12.7.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual.  

12.7.7. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

 

12.8. Critérios de Aceitação 

12.8.1. A avaliação da qualidade dos produtos entregues, para fins de aceitação, consiste na 

verificação dos critérios relacionados a seguir: 

a) Conformidade dos itens com as especificações técnicas, quantitativos, medidas, materiais, 

cores, modelos e demais características definidas no Termo de Referência; 

b) Entrega dos produtos em perfeitas condições de uso, sem avarias, defeitos, manchas, 

deformações, vazamentos, trincas ou danos decorrentes de fabricação, armazenamento ou 

transporte; 
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c) Verificação da qualidade, resistência, acabamento e durabilidade dos materiais fornecidos, 

observando compatibilidade com a finalidade pública e uso contínuo; 

d) Conferência das personalizações, estampas, logomarcas, cores, escritas e layouts 

fornecidos pela Secretaria requisitante, quando aplicável; 

e) Verificação da existência de selo, certificação ou registro obrigatório junto aos órgãos 

competentes, especialmente Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – 

INMETRO e Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, quando exigido para o 

item; 

f) Conferência das condições sanitárias, temperatura, conservação, acondicionamento e 

validade dos produtos alimentícios e itens da área da saúde; 

g) Verificação da integridade das embalagens, lacres e identificação dos produtos, contendo 

informações do fabricante, validade e demais dados obrigatórios; 

h) Compatibilidade dos itens entregues com as normas de segurança, higiene e qualidade 

aplicáveis ao objeto contratado; 

i) Atendimento dos prazos, locais e condições de entrega estabelecidos pela Administração. 

12.8.2. Só haverá o recebimento definitivo, após a análise da qualidade dos bens e/ou 

serviços, em face da aplicação dos critérios de aceitação, resguardando-se ao Contratante o 

direito de não receber o OBJETO cuja qualidade seja comprovadamente baixa ou em 

desacordo com as especificações definidas neste Termo de Referência – situação em que 

poderão ser aplicadas à CONTRATADA as penalidades previstas em lei, neste Termo de 

Referência e no CONTRATO. Quando for o caso, a empresa será convocada a refazer todos 

os serviços rejeitados, sem custo adicional. 

 

12.9. Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa no pagamento 

12.9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.9.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
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b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

d) deixar de apresentar amostra; 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

i) fraudar a licitação 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

k) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

l) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

m) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

n) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

o) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n.º 12.846, de 2013. 

 

12.9.3. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência;  

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 
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12.9.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.9.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

12.9.5.1. Para as infrações previstas no “item 12.9.1, alínea a” e item “12.9.2, alíneas a, b, c, 

d, e, f, g”, a multa será de 0,5% (meio por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do 

contrato licitado. 

12.9.5.2. Para as infrações previstas no “item 12.9.2, alíneas h, i, j, k, l, m, n, o”, a multa será 

de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado. 

12.9.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.9.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.9.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas no item “12.9.1, alínea a” e “item 

12.9.2, alíneas a, b, c, d, e, f, g”, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos. 

12.9.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas no “item 12.9.2, alíneas h, i, j, 

k, l, m, n, o”, bem como pelas infrações administrativas previstas no item “12.13.1, alínea a” 

e “item 12.9.2, alíneas a, b, c, d, e, f, g” que justifiquem a imposição de penalidade mais 
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grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

12.9.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no “item 12.9.2, alíneas f, g”, caracterizará o descumprimento total 

da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, § 4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.9.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.9.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

12.9.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

12.9.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.9.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

13. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

13.1. Recebimento do Objeto 
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13.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

13.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação 

do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

13.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

13.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 

do atendimento das exigências contratuais, em caso de eventual prorrogação do recebimento 

definitivo, fica automaticamente prorrogado o prazo de pagamento dos materiais entregues. 

13.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

13.1.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

13.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

13.2. Liquidação 

13.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 

(trinta) dias corridos para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 
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13.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão Contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

13.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

13.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021.    

13.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público. 

13.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

13.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   
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13.2.8. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

Contratado a ampla defesa.  

13.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF.   

 

13.3. Forma de Pagamento 

13.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 

13.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

13.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

13.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

13.3.5. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

13.4. Antecipação de Pagamento 

13.4.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

 

14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

14.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  

14.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 

de julgamento pelo menor preço. 

14.1.2. O regime de execução do contrato será por menor preço por lote. 
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14.2. Da Aplicação da Margem de Preferência 

14.2.1. Aplica-se a margem de preferência conforme descrito a seguir: 

14.2.1.1. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro verificará se há empate entre as 

Licitantes que declararam em campo próprio do sistema, que se enquadram como 

Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, e as demais licitantes, conforme 

Lei Complementar nº 123/2006 e ainda suas alterações na Lei Complementar 147/2014.  

14.2.1.2. Após etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico 

contraproposta (fase de negociação) diretamente ao licitante que tenha apresentado lance de 

menor valor, para que seja obtido um melhor preço, bem assim decidir sobre sua aceitação, 

podendo a negociação ser acompanhada pelos demais licitantes. 

14.2.1.3. Fica assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, o 

qual ocorrerá de forma automática pelo sistema. 

14.2.1.4. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 

14.2.2. Para efeito do disposto no “item 14.2.1.3”, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

14.2.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada como menor lance, situação em que será 

declarada vencedora da etapa de lances; 

14.2.2.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrarem na hipótese do “item 14.2.1.3”, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito; 

14.2.2.3. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, a convocação será 

em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

14.2.2.4. O disposto no “item 14.2.1.3”, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
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14.2.2.5. Ocorrendo a situação prevista no “item 14.2.1.3”, a microempresa ou empresa de 

pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo 

máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena preclusão. 

 

14.2.3. Critério de desempate; 

a) 1° Preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014. 

 

15. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

15.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 304.878,78 (Trezentos e quatro mil, 

oitocentos e setenta e oito reais e setenta e oito centavos), conforme custos unitários apostos 

no quadro de listagem média anexa ao Processo Administrativo Digital N° 871/2026. 

 

16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento de recursos próprio do município: 

16.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

Ficha: 332 

Unidade: 021101 - GAB. DO SEC. DA SEMCEL 

Funcional: 27.812.0012.2027.0000 - Manutenção das Atividades Desportivas 

Classificação: 3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 

Fonte de recursos: 1.500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

Ficha: 460 

Unidade: 021101 - GAB. DO SEC. DA SEMCEL 

Funcional: 27.813.0012.2028.0000 - Manutenção das Atividades Culturais 

Classificação: 3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 

Fonte de recursos: 1.500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

Ficha: 216 
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Unidade: 020902 - FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Funcional: 08.243.0009.2051.0000 - Primeira Infância no SUAS - Criança Feliz/Crescendo 

Bem 

Classificação: 3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 

Fonte de recursos: 1.500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

Ficha: 237 

Unidade: 020902 - FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Funcional: 08.245.0009.2047.0000 - Bloco da Proteção Social Básica (CRAS / CCI / SCFV / 

PAIF) 

Classificação: 3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 

Fonte de recursos: 1.500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

Ficha: 250 

Unidade: 020902 - FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Funcional: 08.245.0009.2048.0000 - Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta 

Complexidade (MAC) 

Classificação: 3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 

Fonte de recursos: 1.500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

Ficha: 263 

Unidade: 020903 - FUNDO MUN DIR CRIANÇA E ADOLESCENTE 

Funcional: 08.243.0011.2043.0000 - Ações para promoção e Proteção dos Direitos da Criança 

e do Adolescente 

Classificação: 3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 

Fonte de recursos: 1.500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

Ficha: 366 

Unidade: 020801 - GABINETE DO SECRETARIO (A) 
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Funcional: 12.368.0008.2041.0000 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 

Classificação: 3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 

Fonte de recursos: 2.500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

Ficha: 421 

Unidade: 021001 - GABINETE DO SECRETARIO (A) 

Funcional: 10.301.0010.2021.0000 - Fortalecimento da Atenção Primária à Saúde (APS) e 

Expansão da Estratégia Saúde da Família (ESF) (REDE BÀSICA) 

Classificação: 3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 

Fonte de recursos: 2.600.3110 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde 

 

16.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

Cerejeiras, 18 de maio de 2026. 

 

 

Bruna Maciel dos Santos 

Decreto Nº 084/2026 

Assessor de Departamento 

 

 

Dayanne Monte de Oliveira Gatti  

Matricula 41021  

Ag. Gestão Pub./Agente Adm. 

 

 

Gisely Cristina da Silva  

Matrícula 38377  

Agente Administrativo  

 

 

Paloma Cristiane Souza da Cruz  

Matrícula 37567  

Ag. Gestão Pub./Agente Adm.  
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Emilly Cecilia do Carmo de Souza  

Decreto Nº 012/2025  

Gestor de Processo Administrativo e Compras de Atenção Pública 

 

 

 

Aprovo,  

 

 

Luma Thaís Dourado Costa 

Decreto N.º 220/2026 

Secretaria Municipal Interina de Educação 

 

 

Elisangela de Oliveira Araújo Souza  

Decreto Nº 284/2021  

Secretária Municipal de Assistência Social  

 

 

Sinelma Penha de Souza  

Decreto N° 011/2025  

Secretária Municipal de Saúde  

 

 

Cleiton Rodrigo da Costa Leite  

Decreto N° 452/2025  

Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 
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